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Ofício nº 913/2019 - G.P. 
Processo CM nº 5520

A Sua Excelência o Presidente
Jair Messias Bolsonaro
Presidente da República
Praça dos Três Poderes - Palácio do Planalto - 3º andar 
70150-900  Brasília - DF

Assunto: Voto de Aplauso

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

      Comunicamos-lhe que este Legislativo andreense, em sessão realizada 
no dia 10/10/2019, aprovou Requerimento de autoria dos vereadores 
Ivanildo Pereira Lôbo - Sargento Lôbo, Ronaldo de Castro e Valter Luiz da Silva - Vavá.

Tal requerimento, cuja cópia anexamos, apresenta VOTOS DE APLAUSO 
ao Presidente Jair Bolsonaro pela promulgação do Decreto nº 10.045.

Respeitosamente,

Pedro Luiz Mattos Canhassi Botaro 
Presidente

Solicitamos que, caso a resposta a este ofício seja realizada por meio eletrônico, que seja encaminhada ao 
endereço: protocolo@cmsandre.sp.gov.br
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